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PROCESSO:	PR2023.05/CLHO-00538	
REQUERENTE:	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO	
OBJETO:	Contratação	da	Atração	musical	“Washington	Brasileiro”	para	apresentação	no	dia	29	
de	junho	de	2023	na	realização	do	Festejo	Junino	deste	município,	para	atender	as	necessidades	
da	Secretaria	Municipal	de	Planejamento	e	Gestão	(SEMPG).	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	ARTIGO	25,	III	DA	LEI	Nº	8.666/93.	
EMPRESA:	WB	PRODUCOES	ARTISTICAS	E	MUSICAIS	LTDA,	CNPJ:	07.924.249/0001-32	
VALOR	ESTIMADO	TOTAL:	R$	65.000,00	(sessenta	e	cinco	mil	reais)	
	

	
DESPACHO	

	
Noto,	de	início,	que	o	processo	em	epígrafe	não	se	encontra	devidamente	instruído	com	

as	exigências	do	artigo	25,	inciso	III,	e	art.	26	da	Lei	nº	8.666/93,	quais	sejam:	
	

Ø Consagração	do	artista	pela	crítica	especializada	ou	pela	opinião	pública,	recomenda-se	a	
juntada	aos	autos	de	noticiários	de	sites	da	internet,	como	Facebook,	streaming	(spotify,	deezer,	
youtube	etc.),	demonstrando	contratações	pretéritas	desses	artistas,	CD’s	gravados,	 folders	e	
cartazes	que	anunciam	a	apresentação	do	artista	em	eventos	festivos	da	mesma	natureza;	

	
Desse	modo,	devolvo	os	autos	para	as	providências	cabíveis.	
	
Após,	 retornem	os	 autos	 a	 esta	 assessoria	 para	 emissão	de	parecer	 conclusivo	 sobre	 a	

matéria	de	fundo.	
	

Coelho	Neto	(MA),	12	de	junho	de	2023.	
	

	
	
	

Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	
Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	

Portaria	nº	12/2023	-	SEMPG	
	
	
	



SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 

 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 

referido processo, conforme rubrica a seguir: 
 

 
 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura - Semuc 
13 392 0348 2.154 Calend.Anual. das Festas Trad.(Carn.F. 

Jun. F. do Trab.)e Outras Relig. Trad. 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
 

 
Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  
 

 
 

Coelho Neto-MA, 26 de maio de 2023. 
 

 
 

_________________________________ 
Gleybson Amorim Marques 

Contador Geral 
CPF:046.051.193-96 

Portaria Nº 006/2022 



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO E GESTAO 

 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação da Atração musical “Washigton Brasileiro” para apresentação 

no dia 29 de junho de 2023 na realização do evento Festejo Junino, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SEMPG). 

BASE LEGAL: Art. 25, III c/c Art. 13 III da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.93 

 

 

CONSIDERANDO que a justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela a 

inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta 

para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a 

realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a 

consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto 

para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

O art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 assim dispõe:  

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

III – para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 

ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 

CONSIDERANDO que mesmo sendo inviável a competição, o administrador público 

não está inteiramente livre para a contratação, é preciso a observância de determinados 

requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e comprovado em um processo de 

inexigibilidade. 

 

Assim, pela redação do art. 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, para a contratação de 

profissional do setor artístico é preciso a formalização do respectivo processo para a 

aferição e comprovação das exigências, quais sejam: 

• Contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário 

exclusivo; 

• Consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública deve 

estar devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade; 

• Razão da escolha do profissional do setor artístico; 

• Justificativa do preço. 

Em observância a esses requisitos impostos por lei, a administração não se esquivou dessa 

obrigação, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos, sendo demonstrados 

nos autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com todos os fundamentos 

legais trazidos pela doutrina e jurisprudência, vejamos: 

DA EXCLUSIVIDADE 
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O Tribunal de Contas da União por meio do Acórdão nº 351/2015 – 2º Câmara, 

determinou que é necessária: “a apresentação do contrato de exclusividade entre os 

artistas e o empresário contratado para caracterizar a hipótese de inexigibilidade de 

licitação (...) de modo que simples autorizações ou cartas de exclusividade não se 

prestam a comprovar a inviabilidade da competição, pois não retratam uma 

representação privativa para qualquer evento em que o profissional for convocado”  

Portanto, em cumprimento as determinações da jurisprudência, assim como ao art. 25, 

inciso III, da Lei n. 8.666/93, do qual se refere expressamente à contratação de 

profissional de setor artístico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu 

empresário exclusivo que é aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, 

a empresa WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E MUSICAIS, comprovou deter a 

exclusividade para comercializar o show da banda preterida pela população do município 

de Coelho Neto, apresentando, conforme consta, o CONTRATO DE CESSÃO DE 

EXCLUSIVIDADE, devidamente registrado em cartório do qual comprova que a 

empresa é  empresário exclusivo da banda que se apresentará no evento, sendo reputado 

assim, como “Empresário Exclusivo Contratado”. 

A documentação apresentada pela empresa demonstra claramente que a mesma é a 

empresária exclusiva do artista, tendo em vista que o mesmo assim a declarou, sendo essa 

exclusividade permanente, e não temporária, ou seja, não estando limitada apenas ao dia 

do evento e para um determinado município, sendo, portanto, inviável a competição por 

meio de um processo licitatório, porquanto que somente com está empresa poderá ocorrer 

a contratação, pois nenhuma outra empresa do ramo de produção e comercialização de 

shows artísticos detém a exclusividade desse artista. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA 

Conforme relato da Secretaria de Planejamento e Gestão do município nos autos do 

processo administrativo do qual decorrerá essa inexigibilidade, a razão da escolha da 

banda, se deu em comemoração a festas já realizadas com repercussão positiva pela 

opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza, 

gozando de excelente conceito e aceitação popular, não paira nenhuma dúvida que a 

banda, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do 

evento que se propõe a Administração Municipal realizar ao munícipio de Coelho Neto, 

para comemoração da Festejo Junino.  

DA CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA 

Apurando os fatos trazidos pela Secretaria de Planejamento e Gestão do município em 

relação a escolha do artista, observamos que a banda é muito conhecida pelo show que 

realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular, estando devidamente 

comprovada a consagração dessa banda pelo público local e regional, mediante a juntada 

de noticiários de sites da internet, como Facebook, streaming (spotify, deezer, youtube 

etc.), demonstrando contratações pretéritas desses artistas, CD’s gravados, folders e 

cartazes que anunciam a apresentação da banda em eventos festivos da mesma natureza 

do evento a ser realizado pelo município de Coelho Neto, estando os mesmos anexados 

nos autos desse processo de inexigibilidade. 
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Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, 

em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”, ensina 

que: 

“A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, 

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, 

é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto 

popular.  

O artista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser 

excepcional. 

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no 

Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito 

de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um 

artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na 

sua região a licitação é inexigível”. 

 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 7º, §2º, 

inciso II, e 40, §2º, inciso II, ambos da Lei nº 8.666/93, e pelo princípio da razoabilidade 

a administração utilizou para este evento o critério semestral para a estimativa dos preços, 

visando fundamentar o valor da contratação com base na média dos valores dos contratos 

celebrados pelo profissional do setor artístico nos últimos 06 (seis) meses, com a 

Prefeitura de São Paulo. 

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão n.º 822/2005 (Plenário), 

afirmou que: 

 
Quando contratar a realização de cursos, palestras, apresentações, shows, 

espetáculos ou eventos similares, demonstre, a título de justificativa de preços, 

que o fornecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem contratava 

para evento de mesmo porte, ou apresente as devidas justificativas, de forma a 

atender ao inc. III do parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/1993. 

Assim sendo, demonstramos através da planilha com a média dos preços, que o valor 

proposto pelo artista é compatível com os preços praticados no mercado de shows 

artísticos para eventos similares ao que será contratado pelo município de Coelho Neto, 

neste processo de inexigibilidade. Isto porque, à primeira vista, observamos pela 

documentação acostada no processo a consagração e conhecimento da banda no mercado 

artístico e musical, portanto, verificou-se através da média dos preços que tal artista 

possui valor costumeiramente semelhante nos municípios pesquisados, não sendo 

possível a contratação dessa banda, para essa mesma finalidade ou natureza, por preço 

superior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme a média apurada. 

DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO E PARCELAMENTO 

 

Conforme se pode constatar através da confrontação dos preços apresentados pelo artista 

para outros shows, ainda que individualizado o serviço, e da proposta apresentada pelo 
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profissional, por intermédio da empresa, para esse show, verifica-se facilmente serem 

estes compatíveis com os praticados no mercado.  

O eminente Prof. Jorge Ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que "Nesse ponto, parece 

que a melhor regra não é buscar o preço de 'mercado', mas observar quanto o mesmo 

artista cobra pelo espetáculo equivalente de outros órgãos da Administração Pública. 

Regra que se coaduna com o art. 15, V, da Lei no 8.666/93." 

Nesse liame, quanto ao parcelamento do pagamento, com a previsibilidade do estipêndio 

ser transferido preteritamente à execução contratual, do cotejo dos diplomas legais 

vigentes, vê-se que, com fito nas práticas mercadológicas intrínsecas ao feito, o 

parcelamento na figura explicitada in fine, é escorreita, pois por também existir uma 

espécie de "garantia contratual" quando da celebração deste, conforme constará em 

contrato as seguintes cláusulas: 

 
7.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução 

dos valores recebidos de forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

7.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 

1% (um por cento) ao mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor 

integral da contratação 

Ademais, a certeza de execução dos serviços se dá pela efetiva apresentação artística e a 

concreta importância de seu cumprimento para reputação do artista, que terá seu nome 

em ascensão em virtude de tal apresentação. É certo que o entendimento exposto acima 

estará sujeito à apreciação pelo setor jurídico competente para que, caso a opinião técnica 

seja favorável pela concordância da tese aqui apresentada seja possível a finalização do 

processo pertinente. Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se nos 

apresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de 

inexigibilidade de Licitação. Por fim, diante da fundamentação fático-jurídica, e: 

Considerando a Idealização do Festejo Junino. 

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenamente possível a contratação 

de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, amparada no art. 25, 

inciso III, da Lei nº 8.666/93, uma vez que preenchidos os requisitos legais e 

constitucionais, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO.  

 

Coelho Neto/MA, 07 de junho de 2023. 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº006/2022-CC 
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CONTRATO Nº 269/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.05/CLHO-00538 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E A 

EMPRESA WB PRODUÇÕES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - 

MA., inscrita   no CNPJ sob o nº 05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, residente e domiciliada nesta cidade, portador do 

CPF nº 470.606.543-72, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa WB PRODUÇÕES ARTISTICAS 

E MUSICAIS LTDA, situada na Rua Coronel Pedro Moura, 120, Vila Nova Jaguara, São Paulo - SP, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.924.249/0001-32, neste ato representada pelo Sr. Washington Luiz Batista Brasileiro, 

portador do CPF nº 148.781.018-06, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 

contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, mediante 

as  disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação da Atração musical “Washington Brasileiro” para apresentação no dia 29 de junho de 2023 na 

realização do Festejo Junino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

(SEMPG). 

 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilidade de Licitação nº 021/2023 e rege- se pelas disposições 

expressas no Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 

A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

 

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 

 

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

65.000.00 (sessenta e cinco mil reais), conforme descrito abaixo: 

 

ITEM ATRAÇÃO QUANT. 
VALOR DA 
PARCELA 

DATA DA PARCELA VALOR TOTAL 

1 

Show de “Washington 

Brasileiro” para 

apresentação no dia 29 

de junho de 2023 

na realização do Festejo 

Junino. 

1 

R$ 32.500,00 
1° Assinatura 

do 
Contrato 

R$ 65.000,00 
 
R$ 32.500,00 

 
2° Até 48 horas antes 

do show 

 

Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS RECURSOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão, conforme classificada abaixo: 

 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura - SEMUC 

13 392 0348 2.154 Calend. Anual. das Festas Trad. (Carn. F. Jun. F. do Trab.) e Outras Relig. Trad. 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições 

da Lei n° 8.666/93, bem como ao Processo de Inexigibilidade nº 021/2023. 

5.2. A vigência do Contrato será de 03 (três) meses a partir da data de assinatura do mesmo. 

 

Cláusula Sexta– DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

6.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços e apresentação durante o dia 29 de junho do corrente 

ano na comemoração do Festejo Junino em Coelho Neto - MA”. 

6.2. Os serviços serão executados em local a ser definido pelo Prefeitura municipal de Coelho Neto - MA. 

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e nos termos da clausula 

terceira. 

7.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de aplicação das 

sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a determinação de nova data para a 

apresentação do Show. 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

7.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores recebidos de 

forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) ao 

mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação 

7.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 

regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena de não efetivação 

do pagamento; 

7.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

7.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço. 

7.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

 

Cláusula Oitava – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas justificativas. 

A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

 

Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

9.1. A prefeitura indicará um ou mais funcionários para o acompanhamento, fiscalização e recebimento do 

objeto; 

9.2. A fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais; 

9.3. A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as preestabelecidas; 

9.4. Não havendo atendimento à solicitação feita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita as 

penalidades previstas; 

9.5. Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III, da Lei 

nº 8.666/93. 
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Cláusula Décima – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

 

Cláusula Décima Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço. 

10.2 Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista. 

10.3 Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda. 

10.4 Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas e 

exigidas pela Administração Pública. 

10.5 Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de acidentes do 

trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços contratados ou em conexão com 

eles, independentes do local do evento. 

10.6 Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 

10.7 Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e necessidade para 

a realização dos eventos. 

10.8 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

10.9 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 

10.10 Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE. 

10.11 Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa. 

10.12 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde que 

relacionadas à prestação dos serviços. 

10.13 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

10.14 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 

10.15 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação. 

10.16 Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando- se as normas da 

CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

10.17 Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita prestação do serviço. 

10.18 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras, 

que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

10.19 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência. 

10.20 Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal 

fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas 

durante a execução dos serviços. 

10.21 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

10.22 Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e submeter à 

sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço. 
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10.23 Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a montagem dos 

eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão. 

10.24 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos serviços 

executados. 

10.25 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante. 

10.26 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em 

razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 

10.27 Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

10.28 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, 

qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público. 

 

Cláusula Décima Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 Efetuar o pagamento ajustado. 

11.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor 

competente. 

11.3 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

11.4 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor 

responsável. 

11.5 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das 

normas do contrato. 

11.6 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que 

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

Cláusula Décima Quarta – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei; 

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa; 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

15.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que 

não se aplica aos licitantes remanescentes. 

15.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na forma 

estabelecida a seguir: 

15.2.1. 30% do valor do contrato. 

15.3. A multa a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Coelho Neto poderá aplicar as 

seguintes sanções: 
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15.4.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

15.5. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal 

de Coelho Neto. 

 

Cláusula Décima Sexta – VEDAÇÕES: 

 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

Cláusula Décima Sétima – DOS CASOS OMISSOS: 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais de 

direito. 

 

Cláusula Décima Oitava – PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Nona – DO FORO: 

 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02 (duas) vias 

de igual teor, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 

 

Coelho Neto - MA, 14 de junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

WB PRODUÇÕES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA 

CONTRATADA 







 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br 
 

Página 1 de 10 

	
PARECER	JURÍDICO	

	
PROCESSO:	PR2023.05/CLHO-00538	
REQUERENTE:	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO	
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO	 DA	 ATRAÇÃO	 MUSICAL	 “WASHINGTON	 BRASILEIRO”	 PARA	
APRESENTAÇÃO	NO	DIA	29	DE	 JUNHO	DE	2023	NA	REALIZAÇÃO	DO	FESTEJO	 JUNINO	DESTE	
MUNICÍPIO,	PARA	ATENDER	AS	NECESSIDADES	DA	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	
E	GESTÃO	(SEMPG).	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	ARTIGO	25,	III	DA	LEI	Nº	8.666/93.	
EMPRESA:	WB	PRODUCOES	ARTISTICAS	E	MUSICAIS	LTDA,	CNPJ	Nº	07.924.249/0001−32	
VALOR	ESTIMADO	TOTAL:	R$	65.000,00	(Sessenta	e	cinco	mil	reais)	
	
	
1	–	RELATÓRIO	

	
Trata-se	 da	 solicitação	 de	 parecer	 jurídico	 acerca	 da	 legalidade	 em	 proceder	 com	 a	

inexigibilidade	de	licitação	para	Contratação	da	Atração	musical	Washington	Brasileiro”	para	
apresentação	no	dia	29	de	junho	de	2023	na	realização	do	Festejo	Junino	deste	município,	
para	atender	as	necessidades	da	Secretaria	Municipal	de	Planejamento	e	Gestão	(SEMPG).	

	
Preliminarmente,	 importa	asseverar	que	compete	a	esta	assessoria	prestar	consultoria	

sob	prisma	estritamente	jurídico,	não	lhe	cabendo	adentrar	em	aspecto	relativos	à	conveniência	
e	à	oportunidade	da	prática	dos	atos	administrativos,	que	são	reservados	à	esfera	discricionária	
do	 administrador	 público	 legalmente	 competente,	 muito	 menos	 examinar	 questões	 de	
natureza	 eminentemente	 técnica,	 administrativa	 e/ou	 financeira,	 ressalvadas	 as	 hipóteses	
teratológicas.		

	
Por	fim,	deve-se	salientar	que	a	presente	manifestação	toma	por	base,	exclusivamente,	

os	elementos	constantes	dos	autos	até	a	presente	data	e	que,	em	face	do	que	dispõe	o	artigo	
37,	inciso	XXI,	da	Constituição	Federal	c/c	artigo	25,	inciso	III	da	Lei	nº	8666/93	c/c	art.	22,	§	1º	
prestaremos	a	presente	assessoria	sob	o	prisma	estritamente	jurídico,	sem	qualquer	análise	sob	
a	perspectiva	da	conveniência	e	oportunidade	dos	atos	praticados	no	âmbito	do	ente	público.	

	
É	o	relatório.	
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2	–	FUNDAMENTAÇÃO		
	

Nessa	 seara,	 o	 artigo	 37,	 XXI,	 CF	 que	 norteia	 a	 forma	 como	 a	 Administração	 pública	
contratará	 com	 o	 setor	 privado,	 já	 deduz	 que	 em	 algumas	 situações	 haverá	 ressalva	 e	
tratamento	diferenciado,	a	seguir	mostrado:	

	
Art.	 37.	 A	 administração	 pública	 direta	 e	 indireta	 de	 qualquer	 dos	
Poderes	 da	 União,	 dos	 Estados,	 do	 Distrito	 Federal	 e	 dos	Municípios	
obedecerá	 aos	 princípios	 de	 legalidade,	 impessoalidade,	 moralidade,	
publicidade	e	eficiência	e,	também,	ao	seguinte:		
(...)		
XXI	 -	 ressalvados	 os	 casos	 especificados	 na	 legislação,	 as	 obras,	
serviços,	compras	e	alienações	serão	contratados	mediante	processo	de	
licitação	 pública	 que	 assegure	 igualdade	 de	 condições	 a	 todos	 os	
concorrentes,	 com	 cláusulas	 que	 estabeleçam	 obrigações	 de	
pagamento,	mantidas	as	condições	efetivas	da	proposta,	nos	termos	da	
lei,	 o	 qual	 somente	 permitirá	 as	 exigências	 de	 qualificação	 técnica	 e	
econômica,	indispensáveis	à	garantia	do	cumprimento	das	obrigações.		

		
Cumpre	mencionar,	inicialmente,	que	é	vasto	o	entendimento	doutrinário,	sendo	pacífica	

a	posição	jurisprudencial	acerca	do	tema	que	então	se	busca	justificar.	
	
Assim,	 em	 razão	 das	 situações	 elencadas	 na	 legislação	 onde	 há	 inviabilidade	 de	

competição,	passaremos	a	análise	da	acerca	da	previsão	legal	e	aplicabilidade	da	contratação	
direta	por	inexigibilidade.		

	
Noutros	 casos,	 o	 administrador	 se	 encontrará	 diante	 de	 situações,	 ora	materiais,	 ora	

jurídicas,	que	o	impossibilitarão	de	realizar	a	licitação,	como	nos	casos	previstos	no	art.	25	são	
as	hipóteses	denominadas	de	inexigibilidade	de	licitação.				

	
As	inexigibilidades	de	licitação	estão	previstas	no	art.	25,	inciso	III	da	Lei	nº	8.666/93,	que	

assim	dispõe:	
	

“Art.	 25.	 É	 inexigível	 a	 licitação	 quando	 houver	 inviabilidade	 de	
competição,	em	especial:	(...)		
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III	 -	 para	 contratação	 de	 profissional	 de	 qualquer	 setor	 artístico,	
diretamente	 ou	 através	 de	 empresário	 exclusivo,	 desde	 que	
consagrado	pela	crítica	especializada	ou	pela	opinião	pública.	(...)			

	
Nesse	passo,	quando	a	modalidade	licitatória,	visualizamos	que	é	cabível	a	contratação	

direta	 por	 meio	 de	 inexigibilidade	 de	 licitação.	 Desde	 que	 cumprido	 os	 requisitos	 do	
supramencionado	 artigo:	 (a)	 contratação	 direta	 ou	 por	 meio	 de	 empresário	 exclusivo	 (b)	
artista	consagrado	pela	crítica	especializada	ou	pela	opinião	pública.	

	
Nesse	mesmo	sentido,	vejamos	o	que	dispõe	a	jurisprudência	do	Tribunal	de	Contas	da	

União,	no	que	se	refere	a	contratação	de	artistas	por	meio	de	 inexigibilidade	de	 licitação,	 in	
verbis:	

Quando	 da	 contratação	 de	 artistas	 consagrados,	 enquadrados	 na	
hipótese	 de	 inexigibilidade	 prevista	 no	 inciso	 III	 do	 art.	 25	 da	 Lei	 nº	
8.666/1993,	por	meio	de	intermediários	ou	representantes:	·	deve	ser	
apresentada	 cópia	 do	 contrato	 de	 exclusividade	 dos	 artistas	 com	 o	
empresário	contratado,	registrado	em	cartório.	Deve	ser	ressaltado	que	
o	 contrato	 de	 exclusividade	 difere	 da	 autorização	 que	 confere	
exclusividade	apenas	para	os	dias	correspondentes	a	apresentação	dos	
artistas	 e	 que	 é	 restrita	 a	 localidade	 do	 evento;	 (Acórdão	 96/2008	
Plenário	–	TCU)	

	
Dentre	as	exigências	recomendadas	pela	corte	de	contas,	está	que	a	empresa	contratada	

deve	 possuir	 contrato	 firmado	 com	 o	 artista	 com	 exclusividade.	 Ou	 seja,	 não	 é	 possível	 a	
contratação	por	meio	de	simples	declaração	ou	qualquer	outro	meio	congêneres.		

	
No	caso	em	tela,	observa-se	por	meio	do	contrato	social	 (Págs.	28/32)	que	a	empresa	

contratada	WB	 PRODUCOES	 ARTISTICAS	 E	MUSICAIS	 LTDA,	 CNPJ	 Nº	 07.924.249/0001−32,	
destina-se	 a	 atividade	 musical	 da	 banda	 “WASHINGTON	 BRASILEIRO”,	 possuindo	 a	
exclusividade	para	firmar	contratos	em	seu	nome,	conforme	contrato	de	exclusividade	(Págs.	
26/27).	Assim,	quanto	ao	primeiro	requisito,	não	identificamos	irregularidade.	

	
Cabe	ser	dito	que,	consoante	à	redação	do	artigo	25,	vê-se	que	as	hipóteses	estabelecidas	

em	seus	incisos	não	são	taxativas.	Nessa	mesma	linha,	afirma	Jorge	Ulisses	Jacoby	Fernandes:		
	

A	inexigibilidade	é	salientada	pela	doutrina	pátria	para	assegurar	que	se	
trata	de	elenco	exemplificativo,	 firmando	a	assertiva	de	que	os	casos	
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registrados	não	são	únicos.	Há,	porém,	outra	consequência	decorrente	
do	 uso	 de	 tal	 expressão,	 nem	 sempre	 alcançada	 pelos	 estudiosos	 do	
tema:	ao	 impor	 taxativamente	a	 inviabilidade,	associando-a	ao	 termo	
inexigibilidade,	a	lei	estabeleceu	característica	essencial	e	inafastável	do	
instituto	da	 inexigibilidade.	Assim,	mesmo	quando	 se	 caracterizar	um	
dos	casos	tratados	nos	incisos,	se	for	viável	a	competição,	a	licitação	é	
exigível,	porque	não	foi	preenchido	o	requisito	fundamental	descrito	no	
caput	do	art.	25.	Todavia,	o	contrário	poderá	ocorrer,	isto	é,	apresentar-
se	hipótese	em	que	é	inviável	a	competição;	mas	o	caso	descrito	não	se	
enquadra	em	nenhuma	das	situações	estabelecidas	nos	incisos.	Nessas	
hipóteses	o	fundamento	legal	será	o	próprio	caput	do	art.	25.		

	
Sobre	situações	assim,	ensina	Marçal	Justen	Filho:		
	

A	primeira	hipótese	de	inviabilidade	de	competição	reside	na	ausência	
de	 pluralidade	 de	 alternativas	 de	 contratação	 para	 a	 Administração	
Pública.	 Quando	 existe	 uma	 única	 solução	 e	 um	 único	 particular	 em	
condições	de	executar	a	prestação,	a	 licitação	seria	 imprestável.	Mais	
precisamente,	 a	 competição	 será	 inviável	 porque	 não	 há	 alternativas	
diversas	para	serem	entre	si	cotejadas.	

	
Diante	da	subjetividade	que	permeia	a	contratação	inferimos	que	não	há	parâmetros	

objetivos	hábeis	a	autorizar	disputa	em	âmbito	concorrencial.	Diante	disso	impõe-nos	afirmar	
que	a	licitação,	in	casu,	não	é	possível.	

	
Marçal	Justen	Filho	ensina	que	nestes	casos:	

	
“Torna-se	inviável	a	seleção	através	de	licitação,	eis	que	não	haverá	
critério	objetivo	de	julgamento.	Será	impossível	identificar	um	ângulo	
único	e	determinado	para	diferenciar	as	performances	artísticas.	Dai	a	
caracterização	da	inviabilidade	de	competição.”	

	
Isso	porque	a	atividade	artística	consiste	em	emanação	direta	da	personalidade	e	da	

criatividade	humana	e	nessa	medida	é	impossível	verificar-se	a	identidade	de	atuações	entre	
possíveis	concorrentes.	
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“A	arte	é	personalíssima,	não	se	podendo	sujeitar	a	fatores	objetivos	
de	avaliação.	A	Administração,	na	hipótese,	pode	firmar	diretamente	
o	contrato”.	

	
Embora	a	essência	da	licitação	seja	proporcionar	competição	entre	os	fornecedores	de	

serviço	de	forma	que	se	identifique	o	menor	preço	e	melhores	condições	para	contratar	com	a	
Administração,	a	partir	do	momento	que	não	existe	a	possibilidade	de	competição,	seja	por	uma	
das	causas	exibidas	nos	incisos	do	Artigo	25	da	Lei	nº	8.666/93,	ou	por	outra	causa	qualquer,	
desnecessária	será	a	realização	de	licitação.		

	
Noutra	senda,	determina	o	parágrafo	único	do	artigo	26	da	Lei	nº	8.666/93,	a	necessidade	

de	se	demonstrar	a	razão	da	escolha	do	fornecedor	e	a	justificativa	do	preço,	sempre	que	se	
realizar	contratação	por	meio	de	inexigibilidade	de	licitação,	in	verbis:		

	
Parágrafo	 único.	 O	 processo	 de	 dispensa,	 de	 inexigibilidade	 ou	 de	
retardamento,	previsto	neste	artigo,	será	instruído,	no	que	couber,	com	
os	seguintes	elementos:		
(...)	
II	-	razão	da	escolha	do	fornecedor	ou	executante		
III	-	justificativa	do	preço.		

	
Observe-se	 que	 os	 elementos	 elencados	 acima	 já	 foram	 justificados	 nos	 autos,	 e	 a	

Justificativa	do	preço	fundamentada	em	pesquisa	de	preços	(Artigo	26,	parágrafo	único,	inciso	
III;	e,	Artigo	15,	III	e	V	da	Lei	nº	8.666/93).	

	
A	 obrigação	 de	 prévia	 licitação	 possui	 dois	 aspectos	 basilares,	 o	 primeiro	 é	 assegurar	

isonomia	 de	 oportunidades	 entre	 os	 interessados	 na	 contratação,	 dando-se	 efetividade	 aos	
princípios	 da	 impessoalidade	 e	 da	moralidade;	 o	 segundo	 revela-se	 no	 propósito	 do	 Poder	
Público	de	alcançar	a	proposta	que	lhe	seja	mais	vantajosa.	

	
Dessa	forma,	conforme	Termo	de	Referência	(Págs.	4/8)	a	fim	de	dar	prosseguimento	à	

citada	contratação,	os	autos	 foram	encaminhados	ao	setor	de	contabilidade	que	 informou	a	
disponibilidade	orçamentária	(Pág.	48/49),	para	fins	da	futura	contratação.	

	
Impulsionando	os	autos,	o	 chefe	do	departamento	de	 compras	 realizou	a	pesquisa	de	

preços	 junto	à	 empresa	proponente,	 de	 forma	a	 comprovar	que	os	preços	da	 sua	proposta	
encaminhadas	por	e-mail	 (Págs.	11/14)	 correspondem	aos	valores	praticados	 junto	a	outros	
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entes	públicos	e/ou	privados,	ou	ainda	através	de	outros	meios	igualmente	idôneos,	conforme	
documentos	(Pág.	37/39),	de	forma	a	comprovar	que	os	valores	dos	 itens	constantes	de	sua	
proposta	 correspondem	 aos	 mesmos	 valores	 cobrados	 por	 outros	 entes	 públicos,	 com	
fundamento	legal	no	caput	do	artigo	25	da	Lei	nº	8.666/93	e	alterações	posteriores;	bem	como	
artigo	26,	caput,	da	precitada	Lei.	

	
Foi	 feito	 a	 juntada	 aos	 autos	 da	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 da	 empresa	WB	

PRODUÇÕES	 ARTISTICAS	 E	 MUSICAIS	 LTDA,	 tais	 como	 regularidade	 Fiscal	 junto	 a	 Receita	
Federal,	Trabalhista	Federal,	FGTS,	e	além	da	Regularidade	Fiscal	Estadual/Distrital	e	Municipal,	
comprovando	sua	habilitação	(artigo	29	da	Lei	nº	8.666/93).	
	
3	-	DAS	FORMALIDADES	AO	PROCEDIMENTO	DE	INEXIGIBILIDADE		
	
a)	Processo	devidamente	protocolizado,	autuado	(Artigo	38,	caput,	Lei	nº	8.666/93).	
-	PR2023.05/CLHO-00538	
	
b)	Solicitação	da	contratação	com	descrição	clara	do	objeto,	elaborada	pelo	agente	ou	setor	
competente	(Acórdão	254/2004-	Segunda	Câmara	-	TCU).		
-	Solicitação:	MEMO	2023/SEMPG	
	
c)	Termo	de	Referência	aprovado	(Artigos	6º,	IX	e	7º,	I	da	Lei	nº	8.666/93).		
-	Termo	de	Referência	e	autorização	motivada	e	aprovada.	
	
d)	Justificativa	da	necessidade	do	objeto	da	contratação	direta	pela	autoridade	competente	
(Artigo	26,	caput,	Lei	nº	8.666/93;	artigo	2º,	caput,	e	parágrafo	único,	VII,	Lei	nº.	9.784/99).		
-	"Item	3.	Justificativa	do	TR".	
	
e)	Caracterização	da	situação	de	inexigibilidade	de	licitação,	razão	de	escolha	do	fornecedor,	
singularidade	e	exclusividade,	no	caso	de	 inexigibilidade	 (Art.	25,	 inciso	 III,	parágrafo	1º	e	
Artigo	26,	parágrafo	único,	inciso	II	da	Lei	n.º	8.666/93	e,	Súmula	TCU	n.º	225/2010).		
-	Justificativa	da	contratação	(Págs.	57/60)	
	
f)	 Justificativa	do	preço	fundamentada	em	pesquisa	de	preços	 (Artigo	26,	parágrafo	único,	
inciso	III;	e,	Artigo	15,	III	e	V	da	Lei	8.666/93).		
-	Foi	Juntada	a	proposta	da	empresa	(Pág.	11/14),	e	Notas	fiscais	que	comprovam	os	valores	
praticados	junto	a	outros	entes	públicos	e/ou	privados	(Pág.	37/39).	
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g)	Previsão	de	recursos	orçamentários,	com	indicação	das	respectivas	rubricas	(Arts.	7º,	§	2º,	
III,	14	e	38,	caput	da	Lei	8.666/93).		
-	Despacho	(Pág.	48/49)	informa	a	disponibilidade	orçamentária	reservada	para	a	contratação.		
	
h)	 Certidões	 de	 regularidade	 fiscal	 (federal,	 estadual	 e	 municipal),	 trabalhista,	 com	 a	
Seguridade	 Social,	 com	 o	 Fundo	 de	 Garantia	 por	 Tempo	 de	 Serviço	 e	 Declaração	 de	 não	
contratação	de	menores	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	e	insalubre,	e	de	que	não	
emprega	menores	de	16	anos.		
-	Consta	nos	autos.	
	
3	–	DA	ANÁLISE	E	DO	POSICIONAMENTO	
	
3.1.	DO	ARTISTA	PROFISSIONAL	
	

Para	a	definição	de	artista,	bem	como	o	requisito	necessário	para	a	demonstração	de	
seu	profissionalismo,	valemo-nos	da	lição	do	ilustre	mestre	Jorge	Ulysses	Jacoby	Fernandes,	
na	obra	“Contratação	Direta	sem	Licitação”,	Ed.	Fórum,	6ª	ed.,	pp.	726	(grifos	nossos):	
	

“Artista,	 nos	 termos	 da	 lei,	 é	 o	 profissional	 que	 cria,	 interpreta	 ou	
executa	obra	de	caráter	cultural	de	qualquer	natureza,	para	efeito	de	
exibição	ou	divulgação	pública,	por	meios	de	comunicação	de	massa	
ou	em	locais	onde	se	realizam	espetáculos	de	diversão	pública.”	

	
A	 lei	 refere-se	 à	 contratação	 de	 artistas	 profissionais	 –	 definidos	 pelos	 parâmetros	

existentes	em	cada	atividade	–	excluindo	da	possibilidade	da	contratação	direta	os	artistas	
amadores.		

	
Destarte,	 só	 os	 artistas	 profissionais	 podem	 ser	 contratados	 com	 fulcro	 nesse	

dispositivo.	Continua	o	professor:	
	

“O	 profissional	 artista	 deve	 estar	 inscrito	 na	 Delegacia	 Regional	 do	
Trabalho,	 o	 mesmo	 ocorrendo	 com	 os	 agenciadores	 dessa	mão-de-
obra,	constituindo	esse	registro	elemento	indispensável	à	regularidade	
da	contratação.”	
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3.2.	CONSAGRAÇÃO	PELA	CRÍTICA	ESPECIALIZADA	OU	PELA	OPINIÃO	PÚBLICA	
	

Outro	pressuposto	diz	respeito	à	consagração	pela	crítica	especializada	ou	pela	opinião	
pública.	Para	a	comprovação	desta	condição,	cumpre	ao	administrador	justificar	a	escolha	do	
contratado,	na	forma	do	art.	26,	parágrafo	único,	III	da	Lei	nº	8.666/93,	apontando	as	razões	
do	seu	convencimento	nos	autos	do	processo,	o	que	foi	devidamente	feito.	

	
Em	 que	 pese	 a	 atividade	 artística	 consistir	 em	 emanação	 direta	 da	 personalidade,	 é	

óbvio	que	isso	não	impede	eventual	comparação	entre	performances	artísticas.	O	concurso	
consiste,	muitas	vezes,	em	competição	entre	artistas	para	seleção	do	melhor	desempenho.	
Quando	houver	 interesse	de	premiação	da	melhor	performance	em	determinada	área	das	
artes,	a	Administração	Pública	deverá	valer-se	do	concurso	disciplinado	na	Lei	nº	8.666/93.	
Assim,	 por	 exemplo,	 a	 escolha	 de	 uma	 composição	 musical	 para	 símbolo	 de	 instituições	
públicas	poderá	ser	produzida	através	de	um	concurso	com	premiação	para	a	melhor	obra.	

	
Mas	há	casos	em	que	a	necessidade	estatal	relaciona-se	com	o	desempenho	artístico	

propriamente	dito.	Não	se	tratará	de	selecionar	o	melhor	para	atribuir-lhe	um	destaque,	mas	
de	obter	os	préstimos	de	um	artista	para	atender	certa	necessidade	pública.	Nesses	casos,	
torna-se	 inviável	 a	 seleção	 através	 de	 licitação,	 eis	 que	 não	 haverá	 critério	 objetivo	 de	
julgamento.	Será	 impossível	 identificar	um	ângulo	único	e	determinado	para	diferenciar	as	
diferentes	performances	artísticas.	Daí	a	caracterização	da	inviabilidade	de	competição.	

	
Para	a	contratação	direta,	é	preciso	demonstrar	nos	autos	o	motivo	de	convencimento	

da	 consagração	 do	 artista,	 tais	 como:	 a	 discografia	 de	 um	 cantor,	 premiações	 recebidas,	
participações	em	eventos	importantes,	obras	de	arte	relevantes,	convites	para	apresentação	
em	 locais	de	destaque,	dentre	outros,	 salvo	nos	 casos	de	notória	 fama,	em	que	o	próprio	
nome	do	artista	dispensa	qualquer	tipo	de	comprovação.		

	
Note-se	ainda	que	este	último	requisito	destina-se	a	evitar	contratações	desarrazoadas	

ou	 arbitrárias,	 em	 que	 o	 gestor	 público	 possa	 imprimir	 uma	 preferência	 pessoal	 na	
contratação	de	um	amigo,	um	parente,	ou	ainda	de	profissional	sem	qualificação	reconhecida.	
Faz-se	necessário	que	a	crítica	especializada	ou	a	opinião	pública	reconheçam	a	virtude	do	
artista	contratado.	

	
Desse	 modo,	 reiterando	 os	 fundamentos	 alhures,	 comprova-se	 a	 inviabilidade	 de	

competição,	inexistindo	condições	de	licitar	através	de	um	julgamento	objetivo.	
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Verifica-se	que	a	pretendida	contratação	visa	suprir	a	demanda	por	objetivo	precípuo,	

conforme	relato	da	Secretaria	de	Planejamento	e	Gestão	do	município	nos	autos	do	processo	
administrativo	do	qual	decorrerá	essa	inexigibilidade,	a	razão	da	escolha	da	banda,	se	deu	em	
comemoração	 a	 festas	 já	 realizadas	 com	 repercussão	 positiva	 pela	 opinião	 pública	 e	 crítica	
especializada,	sendo	muito	conhecida	pelos	shows	que	realiza,	gozando	de	excelente	conceito	
e	aceitação	popular,	não	paira	nenhuma	dúvida	que	o	artista,	possui	reputação,	experiência	e	
conhecimento	 compatíveis	 com	 a	 dimensão	 do	 evento	 que	 se	 propõe	 a	 Administração	
Municipal	realizar	ao	munícipio	de	Coelho	Neto,	para	comemoração	da	Festejo	Junino.		
	
4	-	MINUTA	CONTRATUAL	(artigo	55	Lei	n.º	8.666/93).		

	
A	minuta	contratual	(Págs.	62/69)	foi	elaborada	com	base	no	estabelecido	no	Termo	de	

Referência	aprovado	pela	autoridade	competente,	em	estrita	obediência	a	Lei	nº	8.666/93	e	
demais	legislação	aplicáveis.		
	
5	-	NECESSIDADE	DE	RATIFICAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO	POR	INEXIGIBILIDADE	(caput	do	artigo	
26	Lei	n.º	8.666/93).		

	
Desta	forma,	ante	a	análise	dos	documentos	constantes	dos	autos,	conclui-se	que	a	ação	

deste	feito	administrativo	se	enquadra	no	que	dispõe	o	caput	do	artigo	25,	da	Lei	nº	8.666/93;	
tornando	inexigível	a	licitação	por	absoluta	inviabilidade	de	competição.		

	
Destaca-se,	por	oportuno,	que	haverá	necessidade	de	Ratificação	do	ato	e	a	publicação	

do	 seu	 extrato	 na	 imprensa	 oficial	 (Diário	 do	Município)	 por	 se	 tratar	 de	 rito	 especial	 e	 de	
urgente	 conclusão,	 de	 modo	 a	 se	 enquadrar	 nas	 exigências	 do	 artigo	 26,	 caput	 da	 Lei	 nº	
8.666/93,	sendo	suficiente	o	processamento	comum	com	publicação	definida	pelo	artigo	16	do	
mesmo	Diploma	legal:		

	
Art.	26.	As	dispensas	previstas	nos	§§	2º	e	4º	do	art.	17	e	no	inciso	III	e	
seguintes	do	art.	24,	as	situações	de	inexigibilidade	referidas	no	art.	25,	
necessariamente	 justificadas,	 e	 o	 retardamento	 previsto	 no	 final	 do	
parágrafo	único	do	art.	8º	desta	Lei	deverão	ser	comunicados,	dentro	
de	03	(três)	dias,	à	autoridade	superior,	para	ratificação	e	publicação	
na	imprensa	oficial,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	como	condição	para	a	
eficácia	dos	atos.	(Redação	dada	pela	Lei	nº	11.107,	de	2005).		
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Assim,	informa-se	que	a	ratificação	exigida	na	Lei	de	Licitações	e	Contratos	será	realizada	

em	momento	oportuno.		
	
6	–	DA	CONCLUSÃO	

	
Por	estas	razões,	o	parecer	limitou-se	aos	aspectos	jurídicos,	com	base	nas	informações	e	

peças	 constantes	 dos	 autos,	 não	 adentrando	 no	 mérito	 administrativo,	 como	 questões	 de	
conveniência	e	oportunidade,	cuja	atribuição	é	do	administrador.		

	
Acrescento	que	a	motivação,	justificativas	e	todos	os	dados	técnicos	que	fundamentam	o	

parecer	são	de	 inteira	 responsabilidade	dos	atores	que	contribuíram	para	a	 formalização	do	
procedimento	licitatório,	que	deverá	ter	plena	certeza	e	exatidão	de	sua	proposta.	

	
Por	fim,	uma	vez	verificadas	as	recomendações	neste	Parecer	e	resguardados	o	juízo	de	

conveniência	e	oportunidade	do	Administrador,	nos	 limites	da	Lei,	e	as	valorações	de	cunho	
econômico-financeiro,	ressalvadas,	ainda,	as	questões	de	ordem	fática	e	técnica,	ínsitas	à	esfera	
administrativa,	essenciais	até	mesmo	para	a	devida	atuação	dos	órgãos	de	controle,	entendo	
que	o	procedimento	se	encontra	apto	para	a	produção	de	seus	regulares	efeitos.		

	
É	o	entendimento,	salvo	melhor	juízo.	
	

Coelho	Neto	(MA),	13	de	junho	de	2023.	
	
	
	
	

Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	
Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	19.227	

Portaria	nº	12/2023	-	SEMPG	
	



CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.05/CLHO-00538
PARECER Nº 160/2023/CGM
UNIDADE EMITENTE: ASSESSORIA TÉCNICA

EMENTA:  PR2023.05/CLHO-00538 –  ASSUNTO 
GERAL:  CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO MUSICAL 
“WASHINGTON  BRASILEIRO”  DURANTE  O 
FESTEJO JUNINO 2023 DO MUNICÍPIO DE COELHO 
NETO/MA.  INTERESSADO:  SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  E  GESTÃO. 
ANÁLISE  PELA  CGM  DE  COELHO  NETO-MA: 
REGULAR.

I – RELATÓRIO

Vem a esta  Controladoria  Geral  do Município  o  processo  PR2023.05/CLHO-00538,  interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é contratação da atração musical “Washington 

brasileiro”  durante  o  Festejo  Junino  2023  Do  Município  De  Coelho  Neto/Ma ,  na  modalidade 

INEXIGIBILIDADE, para exame dos aspectos técnicos e formais.

Assim sendo,  o  Órgão de Controle  Interno do Município de Coelho Neto,  atendendo ao que 

determina o art.  74.  da Constituição Federal  de 1988,  bem como as competências abrangidas pela Lei  

Municipal nº 773, de 07de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “ realizar o  

controle contábil,  financeiro,  orçamentário,  operacional  e patrimonial das entidades da Administração  

Direta,  quanto  à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,  razoabilidade,  aplicação  das  subvenções  e  

renúncias  de  receitas”,  e  os  incisos  X  e  IX,  que  preconizam  respectivamente  “examinar  os  atos  

administrativos  praticados e as  obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e 

“realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta 

a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II – ANÁLISE 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da  

formalização  dos  atos.  Assim,  o  aludido  processo  encontra-se  instruído  com  as  peças  listadas  na  seção  

Formalização. 

II.I – FORMALIZAÇÃO 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA



CONTROLADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art.  38 da Lei  nº 8.666/93,  Lei  10.520/2002 e artigo 8º do  

Decreto 10.024/2019:

 Abertura de processo administrativo,  devidamente autuado,  protocolado e numerado sob o 

número PR2023.05/CLHO-00538;

 Solicitação de abertura de processo de contratação pela Secretaria Municipal de Planejamento 

e Gestão;

 Projeto Básico;

 Solicitação de cotação de preços;

 Proposta de preço no valor de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais);

 Indicação de existência e fonte de recurso para a despesa (dotação orçamentária);

 Despacho da Controladoria Geral do Munícipio pela continuidade;

 Autorização para contratação, aprovação do termo de referência e declaração de adequação 

orçamentária e financeira;

 Justificativa da Contratação;

 Documentos da empresa;

 Cartão CNPJ

 Minuta do contrato;

 Parecer da Procuradoria Geral do Município  se encontra apto para a produção de seus 

regulares efeitos;

II.II – DOCUMENTOS DA EMPRESA

Em  conformidade  com  o  que  preceitua  os  artigos  27  a  32  da  Lei  8.666/93,  que  tratam  dos  

documentos de habilitação da empresa, estes foram os anexados aos autos:

 Proposta;

 Contrato  Social  e  suas  alterações,  da  empresa  WB  PRODUCOES  ARTISTICAS  E 

MUSICAIS LTDA  ;  

 Procuração reconhecida em cartório onde o artista outorga poderes a sua empresária;

 Certidão negativa de débitos trabalhistas com validade até 16/07/2023;
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 Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União com 

validade até 03/12/2023;

 Certidão débitos Tributários não Inscritos na Dívida Ativa com validade até 17/07/2023;

 Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários com validade até 08/11/2023;

 Certidão de falência, recuperação judicial ou extrajudicial com validade até 21/03/2023;

 Certificado de regularidade do FGTS – CRF com validade até 28/06/2023;

 Balanço Patrimonial;

 Declaração de que não emprega menores;

 Release “Washington Brasileiro”

II.III – MODALIDADE ADOTADA

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE, versando o Parecer Jurídico 

emitido sobre tal procedimento.

Preliminarmente, cumpre destacar o que preleciona a norma jurídica vigente, acerca do cabimento de  

inexigibilidade da licitação, no caso concreto. Assim dispõe o art. 25, inciso III da Lei 8.666/93:

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III  -  para  contratação  de  profissional  de  qualquer  setor  artístico,  diretamente  ou  através  de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Pois bem, no caso em tela, temos a contratação do cantor “Washington Brasileiro”, representante 

legal Sra. Jaciara de Souza Brasileiro, CPF: 250.525.588-13, no valor global de R$ 65.000,00 (Sessenta e 

Cinco Mil Reais), para apresentação no dia 29 de junho, durante o Festejo Junino de 2023 do município de  

Coelho Neto – MA.

Tal contratação resulta de inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 25, inciso III da Lei nº 

8.666/93, por ser inviável a competição, se tratando de apresentação artística de característica intrínseca e  

caráter personalíssimo do artista. 

Ademais, como exige o artigo retro mencionado, deve ser consagrado pela crítica especializada ou 

pela opinião pública. Foi apresentado REALESE do cantor Washington Brasileiro, com histórico artístico. 

Neste diapasão, ficou comprovada a consagração pela crítica ou opinião pública com fotos e divulgações  

acostadas aos autos.

III - CONCLUSÃO
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Em face  ao  exposto,  manifesto-me  favoravelmente  pelo  prosseguimento  processual  pela  contratação  por  

Inexigibilidade de Licitação;

Assim feito,  encaminho os autos para que sejam tomadas as providências cabíveis de ratificação,  

publicações nos termos e prazos definidos pela legislação vigente e demais procedimentos contratuais;

É o parecer, salvo melhor juízo.

Coelho Neto/MA, 13 de junho de 2023

Gabriela Silva Seles
Assessora Técnica de Acompanhamento, Fiscalização e Controle

Portaria nº 22/2022
                                                                 Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA
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CONTRATO Nº 269/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.05/CLHO-00538 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO E A 

EMPRESA WB PRODUÇÕES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, situada na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto - 

MA., inscrita   no CNPJ sob o nº 05.281.738/0001-98, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Planejamento e Gestão, o Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, residente e domiciliada nesta cidade, portador do 

CPF nº 470.606.543-72, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa WB PRODUÇÕES ARTISTICAS 

E MUSICAIS LTDA, situada na Rua Coronel Pedro Moura, 120, Vila Nova Jaguara, São Paulo - SP, inscrita 

no CNPJ sob o nº 07.924.249/0001-32, neste ato representada pelo Sr. Washington Luiz Batista Brasileiro, 

portador do CPF nº 148.781.018-06, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 

contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes, mediante 

as  disposições expressas nas Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação da Atração musical “Washington Brasileiro” para apresentação no dia 29 de junho de 2023 na 

realização do Festejo Junino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

(SEMPG). 

 

Cláusula Segunda – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigibilidade de Licitação nº 021/2023 e rege- se pelas disposições 

expressas no Art. 25, inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 

A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

 

Cláusula Terceira – DO VALOR CONTRATUAL: 

 

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 

65.000.00 (sessenta e cinco mil reais), conforme descrito abaixo: 

 

ITEM ATRAÇÃO QUANT. 
VALOR DA 
PARCELA 

DATA DA PARCELA VALOR TOTAL 

1 

Show de “Washington 

Brasileiro” para 

apresentação no dia 29 

de junho de 2023 

na realização do Festejo 

Junino. 

1 

R$ 32.500,00 
1° Assinatura 

do 
Contrato 

R$ 65.000,00 
 
R$ 32.500,00 

 
2° Até 48 horas antes 

do show 

 

Cláusula Quarta – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS RECURSOS 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão, conforme classificada abaixo: 

 

2701 Secretaria de Mun.de Cultura - SEMUC 

13 392 0348 2.154 Calend. Anual. das Festas Trad. (Carn. F. Jun. F. do Trab.) e Outras Relig. Trad. 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
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Cláusula Quinta – DA VIGÊNCIA: 

 

5.1. A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e condições 

da Lei n° 8.666/93, bem como ao Processo de Inexigibilidade nº 021/2023. 

5.2. A vigência do Contrato será de 03 (três) meses a partir da data de assinatura do mesmo. 

 

Cláusula Sexta– DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

6.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços e apresentação durante o dia 29 de junho do corrente 

ano na comemoração do Festejo Junino em Coelho Neto - MA”. 

6.2. Os serviços serão executados em local a ser definido pelo Prefeitura municipal de Coelho Neto - MA. 

 

Cláusula Sétima – DO PAGAMENTO: 

 

7.1. O pagamento deverá ser realizado de acordo com a proposta apresentada e nos termos da clausula 

terceira. 

7.1.1. Se não houver apresentação na data prevista o pagamento será devolvido sob pena de aplicação das 

sanções previstas na lei de licitações, observados nos casos fortuitos, a determinação de nova data para a 

apresentação do Show. 

7.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante; 

7.3. A inexecução Contratual ensejará a imediata responsabilidade de devolução dos valores recebidos de 

forma antecipada pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

7.4. O atraso no ressarcimento ensejará a aplicação de juros de mora no patamar de 1% (um por cento) ao 

mês, bem como multa de 10% (dez por cento) do valor integral da contratação 

7.5. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 

regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT sob pena de não efetivação 

do pagamento; 

7.6. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Contrato, em 

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes; 

7.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva Ordem de Serviço. 

7.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

 

Cláusula Oitava – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

 

8.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas justificativas. 

A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

 

Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

9.1. A prefeitura indicará um ou mais funcionários para o acompanhamento, fiscalização e recebimento do 

objeto; 

9.2. A fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais; 

9.3. A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo 

com as preestabelecidas; 

9.4. Não havendo atendimento à solicitação feita pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará sujeita as 

penalidades previstas; 

9.5. Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, do Capítulo III, da Lei 

nº 8.666/93. 
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Cláusula Décima – DO REAJUSTE DO PREÇO 

 

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

 

Cláusula Décima Primeira - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1 A apresentação do artista e sua banda na data e local determinados em ordem de serviço. 

10.2 Determinar as bases técnicas para a apresentação do artista. 

10.3 Coordenar, planejar e dirigir a apresentação do artista e sua banda. 

10.4 Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 

indenizações, auxílio-refeição, auxílio-transporte e outras despesas que, porventura, venham a ser criadas e 

exigidas pela Administração Pública. 

10.5 Instruir seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, também, a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação específica de acidentes do 

trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços contratados ou em conexão com 

eles, independentes do local do evento. 

10.6 Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso. 

10.7 Assessorar a CONTRATANTE no planejamento e levantamento de todos os serviços e necessidade para 

a realização dos eventos. 

10.8 Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela CONTRATANTE. 

10.9 Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionado à 

CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, a título de dolo e/ou culpa. 

10.10 Manter os seus empregados devidamente identificados quando em trabalho, devendo substituí-los, 

imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares da 

CONTRATANTE. 

10.11 Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou dispensa. 

10.12 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, desde que 

relacionadas à prestação dos serviços. 

10.13 Comunicar por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

10.14 Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 

10.15 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação. 

10.16 Orientar seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando- se as normas da 

CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 

10.17 Comunicar por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita prestação do serviço. 

10.18 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras, 

que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE. 

10.19 Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido neste Termo de 

Referência. 

10.20 Acatar a fiscalização da CONTRATANTE, levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal 

fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas 

durante a execução dos serviços. 

10.21 Assumir responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados 

não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

10.22 Avisar com antecedência à CONTRATANTE se houver alteração na equipe de trabalho e submeter à 

sua aprovação a inclusão de outro profissional no serviço. 
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10.23 Auxiliar a CONTRATANTE no planejamento de ocupação do local contratado para a montagem dos 

eventos, com vistas à análise da Secretaria Municipal de Cultura vinculada à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão. 

10.24 Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos serviços 

executados. 

10.25 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante. 

10.26 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em 

razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir. 

10.27 Não transferir a outrem, em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

10.28 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, 

qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço público. 

 

Cláusula Décima Segunda - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1 Efetuar o pagamento ajustado. 

11.2 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao setor 

competente. 

11.3 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados. 

11.4 Designar um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo ser lotado no Setor 

responsável. 

11.5 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das 

normas do contrato. 

11.6 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que 

esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais. 

 

Cláusula Décima Terceira – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

 

13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

 

Cláusula Décima Quarta – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de 

interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 da referida lei; 

14.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa; 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 

Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

15.1. A recusa injustificada da adjudicatória em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o que 

não se aplica aos licitantes remanescentes. 

15.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado à multa de mora, na forma 

estabelecida a seguir: 

15.2.1. 30% do valor do contrato. 

15.3. A multa a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

15.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Coelho Neto poderá aplicar as 

seguintes sanções: 
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15.4.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

15.5. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal 

de Coelho Neto. 

 

Cláusula Décima Sexta – VEDAÇÕES: 

 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

Cláusula Décima Sétima – DOS CASOS OMISSOS: 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais de 

direito. 

 

Cláusula Décima Oitava – PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Será publicado na imprensa oficial, o resumo deste contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Nona – DO FORO: 

 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 02 (duas) vias 

de igual teor, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 

 

Coelho Neto - MA, 14 de junho de 2023 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

WB PRODUÇÕES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA 

CONTRATADA 
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